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Voto de Saudação

Aos nadadores Terceirenses Jacinto Costa e Luís Carrola pela travessia a nado entre a Hha de São

Jorge e a ilha Terceira

Após mais de um ano de preparação, no crepúsculo matutino do passado dia 17 de julho, decorria
grande azáfama no Topo, na ilha de São Jorge. Ultimava-se os preparativos para aquilo que se
tornou um grande feito de natação em águas abertas em Portugal e multo em particular nos Açores.

Pelas seis horas e quarenta minutos, após a passagem do sol pela linha do horizonte, Jacinto Costa
e Luís Carrola, com 50 e 48 anos de idade respetivamente, lançaram-se à água na Ponta do Topo,

na Ilha de São Jorge, para percorrer a nado a distância de 22 milhas náuticas até ao porto das Cinco
Ribeiras, na Ilha Terceira.

Não houve cansaço físico e mental, vaga ou corrente marítima que demovesse estes dois heróis de
concretizar este grande feito de natação em águas abertas em Portugal.

Os cerca de 40 quilômetros de percurso em mar aberto foram conquistados braçada após braçada
em catorze horas e vinte e cinco minutos.

Para esta façanha, os nadadores Terceirenses contaram com o apoio logístico de uma vasta equipa
de voluntários, incluindo apoio médico e de socorro e duas embarcações. Contribuíram igualmente
a Câmara Municipal de Angra do Heroísmo, a Junta de Freguesia da Terra Chã, a Casa do Povo da
Terra Chã, a firma J. Aurora, a Junta de Freguesia do Topo e os Bombeiros Voluntários da

Calheta/Topo.

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar do CDS-
PP apresenta o seguinte voto de saudação:

A Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores saúda os nadadores Terceirenses de
águas abertas Jacinto Costa e Luis Carrola pela ligação a nado entre o Topo, na Ilha de São Jorge,
e o Porto das Cinco Ribeiras, na Ilha Terceira, numa distância de 22 milhas náuticas percorridas

em catorze horas e vinte e cinco minutos, conquistando um memorável feito para a natação de

águas abertas em Portugal.
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